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GABINETE DA PREFEITA 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

Processo Administrativo n° 301/2022. 
Pregão Eletrônico n° 016/ 023. 

O Município de Água Clara/MS, torna público a abertura da 

Licitação, que será regida nos termos da Legislação em vigor e 
condições constantes no edital: Tipo: Menor Preço (por item). 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS / MATERIAIS 

PERMANENTES PARA A UNIDADE DE ATENÇÃO 
ESPECIALIZADA EM SAÚDE – HOSPITAL MUNICIPAL NOSSA 
SENHORA APARECIDA – CNES 2371618, PROVENIENTES DE 
SALDOS DOS RECURSOS DAS EMENDAS PARLAMENTARES, 
REFERENTES AS PROPOSTAS Nº 11443.806000/1200-02, 

11443.806000/1210-01 DO FUNDO NACIONAL DE SAÚDE, 
CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADES, ESPECIFICAÇÕES E 
EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE TERMO DA REFERÊNCIA. 
Recebimento e Abertura das Propostas: às 08h00min 

horas (horário local) – 09h00min (Brasília-DF) do dia 29 de 
março 2023. Local: https://comprasbr.com.br/ - “Acesso 
Identificado”. Edital: O Edital encontra-se a disposição dos 
interessados, no Portal ComprasBR no endereço eletrônico: 

https://comprasbr.com.br/ “Acesso Identificado” - Portal de 
Transparência do Município no endereço: 
http://189.86.4.18:8079/transparencia/ - Portal de Compras e 
Edital no endereço: http://189.86.4.18:8079/comprasedital/. 

Demais informações poderão ser solicitadas no Setor de 
Licitações localizado na Rod. BR 262, Km 135, s/n, Centro, 
CEP 79.680-000, ou pelo e-mail 

edital@pmaguaclara.ms.gov.br. INFORMAÇÕES: Telefone 

(067) 3239-1291 das 07h00min às 11h00min e das 13h00min 
às 17h00min (horário local). Se ocorrer feriado ou outros fatos 
impeditivos, que impeça a realização da sessão pública, fica a 

mesma adiada para o primeiro dia útil que se seguir, no 
mesmo local e horário. 

Água Clara/MS, 09 de março de 2023. 
BETÂNIA BATISTA DE MORAES 

Pregoeira 

 
EXTRATO DA JUSTIFICATIVA PARA AUSÊNCIA DE 
CHAMAMENTO PÚBLICO. Processo Administrativo n° 
50/2023. Termo de Fomento n° 002/2023. PROPONENTE: 

Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Água 
Clara/MS – APAE. CNPJ: 02.669.873/0001-17. ENDEREÇO: 
Avenida Luiz Fiuza Lima, nº 74, Bairro Jardim Nova Água 
Clara, Água Clara/MS - CEP 79.680-000. OBJETO DA 

PARCERIA: Contratação de Equipe Multidisciplinar, Assistência 
Social e Equipe Pedagógica para o funcionamento das 
atividades do Centro de Educação Especial “Gente Feliz” e 
Clínica de Reabilitação Multidisciplinar. JUSTIFICATIVA: 
Considerando as especificidades expressas no artigo 31 inciso 

VI da Lei nº 13.019 de 31 de julho de 2014 quanto a 
inexigibilidade do chamamento público para celebração de 
parceria com Organizações da Sociedade Civil; Considerando o 
exposto no artigo 32 da Lei nº 13.019 de 31 de julho de 2014 

quanto a obrigatoriedade de justificativa em caso de ausência 
de chamamento público para celebração de parceria com 
Organizações da Sociedade Civil; Considerando que a 
Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Água 
Clara/MS é a ÚNICA organização da sociedade civil que atende 

aos anseios e necessidades do município de Água Clara/MS em 
relação as atividades apresentadas no plano de trabalho, 
oferecendo condições para realização da referida parceria, por 
meio da prestação de serviço de atendimento e educação 

especializado em educação especial no município. 
Considerando que o Presente Termo de Fomento possibilita ao 
Município preencher as lacunas que eventualmente 
inviabilizam o correto atendimento dos anseios sociais pela 

Administração por meio do projeto apresentado que visa a 
oferta de educação especial para crianças e adolescentes no 
município. Por esta razão e em cumprimento ao artigo 32 da 
Lei 13.019/2014, após apresentados os esclarecimentos, 

http://www.pmaguaclara.ms.gov.br/
https://comprasbr.com.br/
https://comprasbr.com.br/
http://189.86.4.18:8079/transparencia/
http://189.86.4.18:8079/comprasedital/
mailto:edital@pmaguaclara.ms.gov.br
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justifica-se a dispensa do chamamento público para o presente 
termo pelo motivo de as atividades da parceria serem voltadas 

a serviços de educação e serão executadas por organização da 
sociedade civil previamente credenciadas pelo órgão gestor. 
No mais, dou por justificada a presente ausência de 
chamamento público pelo motivo de dispensa e determino sob 

pena de nulidade do ato de formalização de parceria, como 
previsto na Lei 13.019/2014, que o extrato da justificativa seja 
publicado, na mesma data em que for efetivado, no sítio oficial 
da administração pública na internet, e, eventualmente, a 

critério do administrador público, também no meio oficial de 
publicidade da administração pública. FUNDAMENTO LEGAL: 
Art. 6 da Constituição Federal; Artigos 31 inciso II e 32 da Lei 
nº 13.019 de 31 de julho de 2014. DATA: 10 de março de 
2023. SIGNATÁRIO Concedente Gerolina da Silva Alves, 

Prefeita Municipal.  
 
EXTRATO DO TERMO DE FOMENTO N° 002/2023. 

Processo Administrativo n° 50/2023. Termo de Fomento 

n° 002/2023. PARTES: CONCEDENTE MUNICÍPIO DE ÁGUA 
CLARA/MS; CONVENENTE: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS 
DOS EXCEPCIONAIS DE ÁGUA CLARA/MS – APAE. DADOS DO 
CONVENENTE: ENTIDADE BENEFICIADA: ASSOCIAÇÃO DE 
PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE ÁGUA 

CLARA/MS – APAE. CNPJ: 02.669.873/0001-17. ENDEREÇO: 
Avenida Luiz Fiuza Lima, n°74, Jardim Nova Água Clara, Água 
Clara-MS. CEP 79680-000. OBJETO DA PARCERIA: 
Contratação de Equipe Multidisciplinar, Assistência Social e 

Equipe Pedagógica para o funcionamento das atividades do 
Centro de Educação Especial “Gente Feliz” e Clínica de 
Reabilitação Multidisciplinar. PERÍODO DE VIGÊNCIA: 
10/03/2023 a 30/06/2023. VALORES. TOTAL: R$ 486.000,00 

(quatrocentos e oitenta e seis mil reais). VALOR MENSAL DO 
REPASSE: 5 parcelas, sendo: 1 de R$ 130.000,00 (cento e 
trinta mil reais) e 4 parcelas de R$ 89.000,00 (oitenta e nove 
mil reais). RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: Ficha: 083. 01.0105 
– Secretaria Municipal de Educação. 12.367.0015.2120 – 

Repasse financeiro a Apae – Lei 13019/2014. Elemento de 
despesa: 3.3.50.43.00 – SUBVENÇÕES SOCIAIS. Fonte: 1.500 
– Recursos não vinculados de Impostos.  

ÁGUA CLARA/MS, 10 de março de 2023. 

 
EXTRATO DE TERMO ADITIVO N° 003/2023 AO 
CONTRATO N° 131/2022. Processo Administrativo n° 
093/2022. Pregão Eletrônico n° 025/2022. Partes: 
Município de Água Clara/MS através do Fundo Municipal de 

Saúde e a empresa W. N. Diagnóstica Ltda. Objeto: Aditivo de 
prorrogação de prazo ao contrato nº 131/2022. Aditamento: 
Fica o contrato aditado em mais 03 (três) meses, podendo ser 
prorrogado a critério da contratante. Início 18/02/2023 com 

término 18/05/2023. Fundamento legal: O presente Contrato 
é regido pelas cláusulas e condições nele contidas, A presente 
alteração está com fundamentação legal tem amparo no Art. 
57, inciso II, § 2° da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 

1.993 e demais alterações posteriores. Data: 13/02/2023. 
Assinantes: Contratante: Município de Água Clara – MS - 
Gerolina da Silva Alves – Fundo Municipal de Saúde – Morgana 
Espinosa. Empresa Contratada: W. N. Diagnostica Ltda. – 
Vanessa Bruno. 

 
 

EXTRATO APOSTILAMENTO N° 007/2023 . Contrato 
Administrativo nº 216/2022. Processo Administrativo 

nº 139/2021. Pregão Presencial nº 035/2021. 
CONTRATADA: OXIGENIO MODELO COMERCIO DE GASES 
LTDA ME. OBJETO: SELEÇÃO DA PROPOSTA MAIS VANTAJOSA 
PARA A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, OBJETIVANDO O 

REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA A AQUISIÇÃO DE GÁS DE OXIGÊNIO 
MEDICINAL, ASPECTO FÍSICO INCOLOR, ODOR INODORO, 
GRAU DE PUREZA 99, 60 A 100, TIPO ACONDICIONADO EM 

CILINDRO PORTÁTIL, TOXIDADE ATÓXICO PEQUENAS 
QUANTIDADES, APLICAÇÃO OXIGENOTERAPIA E MATERIAIS 
EM ATENDIMENTO AS NECESSIDADES DO CENTRO DE 
ATENDIMENTO PARA O ENFRENTAMENTO AO COVID – 19 DO 
MUNICÍPIO DE ÁGUA CLARA/MS, CONFORME DESCRITO NO 

TERMO DE REFERÊNCIA, EDITAL E SEUS ANEXOS. ASSUNTO: 
Alteração da Dotação Orçamentária: anulação parcial 
empenho: n⁰.2176 – R$ 93.010,00 (noventa e três mil, dez 

reais) e efetivação de novo empenho, na ficha 231 no valor de 

R$ 93.010,00 (noventa e três mil, dez reais). AMPARO LEGAL: 
Art. 65, inciso I c/c §8° da Lei n° 8.666/93. DATA: 
06/03/2023. Assinam:  Secretaria Municipal de Sáude – 
Jessica Costa Corim Vital 
 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E RESULTADO. Pregão 
Eletrônico n° 008/2023. O Município de Água Clara/MS, por 
intermédio da Autoridade superior, publicada no Diário Oficial 
do Município de Água Clara, com base no Decreto Federal nº 

10.024, de 20 de outubro de 2019 e Decreto Municipal nº 
060/2020. Resolve: Adjudicar o objeto do Processo 
Administrativo nº 005/2023, na modalidade Pregão Eletrônico 
nº 008/2023, que tem como objeto a Contratação de empresa 

especializada para a prestação de serviços de transporte 
escolar rural de alunos para a Rede de Ensino do Município de 
Água Clara/MS, durante o ano letivo de 2023, conforme 
calendário escolar e observadas as especificações de trajetos, 
horários e quilometragens, quantidades e especificações 

contidas no Termo de Referência, Edital e seus anexos, as 
licitantes vencedoras no menor valor, conforme relacionadas 
abaixo: Resultado da Licitação: Empresa: PEDRO SILVERIO 
BORGES NETO - ME, CNPJ/MF Nº 12.656.737/0001-46, Valor: 

R$ 380.152,00 (Trezentos e oitenta mil, cento e cinquenta e 
dois reais). Empresa: TRANSPORTE IRMÃOS J.A LTDA - ME, 
CNPJ/MF Nº 14.786.559/0001-01, Valor: R$ 740.584,28 
(Setecentos e quarenta mil, quinhentos e oitenta e quatro 
reais, vinte e oito centavos). Empresa: OLIVER – TUR 

LOCADORA DE VEICULOS LTDA, CNPJ/MF Nº 
09.342.622/0001-72, Valor: R$ 259.616,00 (Duzentos e 
cinquenta e nove mil, seiscentos e dezesseis reais). Empresa: 
EMPRESA DE TRANSPORTES MODERNA LTDA, CNPJ/MF Nº 

32.352.722/0001-89, Valor: R$ 251.955,20 (Duzentos e 
cinquenta e um mil, novecentos e cinquenta e cinco reais e 
vinte centavos). VALOR TOTAL GLOBAL: R$ 1.632.307,48 (Um 
milhão, seiscentos e trinta e dois mil, trezentos e sete reais e 

quarenta e oito centavos). O prazo de vigência será de 12 
(doze) meses, contados a partir da data da sua assinatura. 

Água Clara/MS, 09 de março de 2023. 
GEROLINA DA SILVA ALVES 

Prefeita Municipal 
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO. OBJETO: Registro de preço 
objetivando a empresa para execução de serviço de confecção 

de uniformes a serem utilizados pelos servidores das 
Secretarias desta Prefeitura Municipal de Água Clara/MS, 
conforme condições, quantidades, especificações e exigências 
estabelecidas neste Termo de Referência, Edital e seus 

anexos. Nos termos da Lei Federal nº 8.666/93 e suas 
alterações e no inciso XXII do artigo 4º da Lei Federal nº 
10.520/02, Decreto Federal nº 10.024, de 20 de outubro de 
2019 e Decreto Municipal 060/2020, e ainda com base no 

Parecer da Assessoria Jurídica, HOMOLOGO, nesta data de 08 
de Março de 2023, o Processo Administrativo nº 245/2022, na 
modalidade Pregão Presencial 015/2022, a empresa abaixo 
relacionada: Resultado da Licitação: Empresa: JOYCE 
CAROLINE DA CONCEICAO CONFECCOES - EPP, CNPJ/MF Nº 

11.604.458/0001-76, Valor R$ 100.134,90 (cem mil, centro e 
trinta e quatro reais e noventa centavos). Empresa: D & B 
COMERCIO ATACADISTA DE CONFECÇOES - LTDA, CNPJ/MF 

Nº 15.506.123/0001-76, Valor R$ 14.840,00 (quatorze mil 

oitocentos e quarenta reais). Empresa: MARIA DO SOCORRO 
SOUSA DO VALE - ME, CNPJ/MF Nº 26.461.086/0001-43, 
Valor R$ 102.392,20 (cento e dois mil trezentos e noventa e 
dois reais e vinte centavos). Valor total da Licitação: 
217.367,10, (duzentos e dezessete mil trezentos e sessenta e 

sete reais e dez centavos). Prazo: 12 (doze) meses.  
Água Clara/MS, 08 de março de 2023. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 
TERMO DE RATIFICAÇÃO. A Prefeita do Munícipio de Água 
Clara – MS, no uso de suas atribuições e fundamentada no 
inciso II do art. 24 da Lei Federal nº 8.666/93, conforme 

solicitação e justificativas exaradas no processo abaixo, tendo 
como objeto contratação de empresa para o fornecimento de 
medicamentos pactuados, para suprir as necessidades diárias 
da Farmácia Municipal, em atendimento a Secretaria Municipal 
de Saúde de Agua Clara/MS, conforme condições, 

especificações e quantidades detalhadas no termo de 
referencia, , solicitado pela da Secretaria Municipal de Saúde. 
Ratifico a dispensa de licitação, em cumprimento às 
determinações contidas no art. 26, da Lei retro mencionada.  

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 053/2023. DISPENSA DE 
LICITAÇÃO: N° 020/2023. EMPRESA NO MENOR VALOR: 
DIMEVA DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA LTDA. CNPJ: 
76.386.283/0001-13. VALOR: R$ 4.980,00 (Quatro mil, 
novecentos e oitenta reais). EMPRESA NO MENOR VALOR: 

CIRURGICA AL-STYN LTDA. CNPJ: 23.141.314/0001-00. 
VALOR: R$ 2.700,00 (Dois mil, setecentos reais). EMPRESA 
NO MENOR VALOR: FIA COMERCIO DE PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA. CNPJ: 40.724.582/001-73. VALOR: R$ 

5.608,00 (Cinco mil, seiscentos e oito reais). VALOR TOTAL: 
13.288,00 (treze mil, duzentos e oitenta e oito reais) 

Água Clara – MS, 09 de março de 2023. 
GEROLINA DA SILVA ALVES 

Prefeita Municipal 
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CÂMARA MUNICIPAL 
 

PORTARIA Nº 023/2023, de 09 de março de 2023. 
“Designa fiscal e suplente para o processo 
licitatório de Nº013/2023 celebrado entre a 
Câmara Municipal e a empresa Qualitoner 
Cartuchos Ltda, e dá outras providências.” 

O Presidente da CÂMARA MUNICIPAL DE ÁGUA 

CLARA, Estado de Mato Grosso do Sul, Excelentíssimo Senhor 
Marcio Cezar Garcia Cândido, no uso de suas atribuições legais 
e Regimentais, 

Considerando o art. 67 da Lei 8.666/93 
R   E   S   O   L   V   E: 

Art. 1º Designar como Fiscal de Contrato do Processo 
Licitatório nº 013/2023, celebrado entre a Câmara Municipal e 
a empresa Qualitoner Cartuchos Ltda, a servidora Lucimara 
Dutra, ocupante do cargo de Assistente Administrativa.  

Art. 2º Fica designado como suplente a servidora 
Adriane Dal Santo de Queiroz, ocupante do cargo de 
Assistente Administrativa. 

Art. 3º Esta portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogando as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL 
DE ÁGUA CLARA, Estado de Mato Grosso do Sul, aos 09 dias 
do mês de março do ano de 2023. 

MARCIO CEZAR GARCIA CÂNDIDO 
Presidente da Câmara Municipal de Água Clara/MS 

 

EXTRATO DA RATIFICAÇÃO. DISPENSA DE LICITAÇÃO 
Nº 005/2023. PROCESSO LICITATÓRIO Nº 013/2023. 

Objeto: Contratação de empresa ou profissional especializado 
para fornecimentos de Toners de Impressora Cartucho de 
Toner de Alto Rendimento (8.000 páginas), TN3422-TN-3422 
para impressora Brother DCP-L5602DN. Contratante: Câmara 

Municipal de Água Clara. Contratada: Qualitoner Cartuchos 
Ltda. CNPJ:07.640.387/0001-90. R$ 1.350,00 (Mil trezentos e 
cinquenta reais). 

Água Clara, 09 de março de 2023. 
ARNOLD ZOZIAS DE SOUZA 

Presidente da Câmara Municipal de Água Clara/MS 
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